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PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 3.884, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO 
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS, 
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
GUARARAPES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, APROVA e ele 
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica instituída a concessão dos benefícios 
eventuais no âmbito da Política Municipal de Assistência 
Social do Município de Guararapes.

Art. 2º. Benefícios eventuais são provisões 
suplementares e provisórias prestadas aos indivíduos e 
às famílias em virtude de nascimento, morte, situações 
de vulnerabilidade temporária e calamidade pública, na 
forma prevista na Lei Federal nº 8.742, de 1993.

§1º. Não constituem provisões da política de 
assistência social os itens referentes a órteses e 
próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, 
dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos e outros 
itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto 
de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, 
bem como medicamentos, pagamento de exames 
médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora 
do município, transporte de doentes, leites e dietas de 
prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas 
que têm necessidades de uso, nos termos do artigo 1º, 
da Resolução nº 39, do Conselho Nacional de Assistência 
Social – CNAS.

§2º. Em relação às ações amparadas por programas 
ou políticas públicas próprias e específicas, vinculadas 

a outras secretarias ou unidades de governo, cabe a 
assistência social apenas o encaminhamento do cidadão 
para o respectivo órgão que detém competência para o 
atendimento de sua necessidade.

Art. 3º. Os benefícios eventuais integram organicamente 
as garantias do SUAS, devendo sua prestação observar:

I – não subordinação a contribuições prévias e 
vinculação a quaisquer contrapartidas;

II – desvinculação de comprovações complexas e 
vexatórias, que estigmatizam os beneficiários;

III – garantia de qualidade e prontidão na concessão 
dos benefícios;

IV – garantia de igualdade de condições no acesso às 
informações e à fruição dos benefícios eventuais;

V – ampla divulgação dos critérios para a sua 
concessão;

VI – integração da oferta com os serviços 
socioassistenciais.

Art. 4º. Os benefícios eventuais podem ser prestados 
na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação de 
serviços.

Art. 5º. Constituem provisões da Política de 
Assistência Social a concessão dos benefícios eventuais 
estabelecidos nesta lei, os quais deverão atender, no 
âmbito do “SUAS” aos seguintes princípios:

I - integração à rede de serviços socioassistenciais, 
com vistas ao atendimento das necessidades humanas 
básicas;

II - constituição de provisão certa para enfrentar com 
agilidade e presteza eventos incertos;

III - proibição de subordinação a contribuições prévias 
e de vinculação a contrapartidas;

IV- adoção de critérios de elegibilidade em consonância 
com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

V - garantia de qualidade e prontidão de respostas 
aos usuários, bem como de espaços para manifestação e 
defesa de seus direitos;

VI - garantia de igualdade de condições no acesso às 
informações e à fruição do benefício eventual;
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VII - afirmação dos benefícios eventuais como direito 
relativo à cidadania;

VII - ampla divulgação dos critérios para a sua 
concessão; e

IX - desvinculação de comprovações complexas e 
vexatórias de pobreza que estigmatizam os benefícios, 
os beneficiários e a política de assistência social.

CAPITULO II

DA PRESTAÇÃO DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS:

Art. 6º. Os benefícios eventuais devem ser prestados 
em virtude de nascimento, morte, vulnerabilidade 
temporária e calamidade pública, observadas as 
contingências de riscos, perdas e danos a que estão 
sujeitos os indivíduos e famílias.

Parágrafo único. Os critérios e prazos para prestação 
dos benefícios eventuais devem ser estabelecidos por 
meio de Resolução do Conselho Municipal de Assistência 
Social, conforme prevê o art. 22, §1º, da Lei Federal nº 
8.742, de 1993.

Art. 7º. O benefício eventual na forma de auxílio 
natalidade, constitui-se em uma prestação temporária, 
para reduzir vulnerabilidade provocada pelo nascimento 
de membro da família.

§1º - O benefício eventual, na forma de auxilio 
natalidade, constitui-se em uma prestação temporária não 
contributiva, de assistência social, em bens de consumo 
e serviços, para reduzir a vulnerabilidade provocada por 
nascimento de membro da família.

§2º - Os bens de consumo consistem no enxoval do 
recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios 
para alimentação e de higiene, observada a qualidade 
que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária.

§3º - O requerimento do benefício natalidade poderá 
ser realizado a partir do sétimo mês de gestação e até 30 
dias após o nascimento.

§4º. O fornecimento se dará até 30 (trinta) dias após 
o requerimento.

§5º. O auxilio natalidade será autorizado após 
requerimento de interessado e avaliação técnica a ser 
realizada por profissional habilitado pelo Departamento 
Municipal de Assistência Social.

Art. 8°- O auxilio natalidade é destinado à família e 
deverá alcançar, preferencialmente:

I – atenções necessárias ao nascituro;

II – apoio à mãe no caso de morte do recém-nascido;

III – apoio à família no caso de morte da mãe e outras 
providências.

Art. 9º. O auxílio eventual, na forma de auxílio funeral, 
constitui-se em uma prestação temporária, para reduzir 
vulnerabilidade provocada pela perda de membro da 
família.

Art. 10. O benefício eventual, na forma de auxilio 
funeral, constitui-se em uma prestação temporária não 
contributiva, de assistência social, em bens de consumo 
ou serviços, para reduzir vulnerabilidade provocada por 
morte de membro da família.

Art. 11. O benefício funeral constituirá no fornecimento 
de uma urna mortuária, de velório em local público, de 
sepultamento em cemitério público e transporte funerário, 
dentre outros serviços inerentes que garantam a dignidade 
e o respeito à família beneficiária.

§1º. O transporte funerário (translado) somente 
será concedido dentro dos limites do Município de 
Guararapes, exceto no caso de falecimento de paciente 
do SUS, ocorrido em outra cidade em que o tratamento 
de saúde tenha sido encaminhado a outro Município, pelo 
Departamento Municipal de Saúde.

§2º. O requerimento do benefício funeral deverá ser 
realizado logo após o óbito.

§3º. Para a concessão do benefício do auxílio funeral, 
será realizado avaliação técnica para comprovação da 
vulnerabilidade dos parentes do falecido.

Art. 12 - Os benefícios natalidade e funeral podem 
ser concedidos diretamente a um integrante da família 
beneficiária, como por exemplo, pai, mãe, parente até 
segundo grau, ou qualquer outra pessoa, desde que 
autorizada mediante procuração.

Art. 13. O benefício prestado em virtude de 
vulnerabilidade temporária será destinado à família ou ao 
indivíduo visando minimizar situações de riscos, perdas 
e danos, decorrentes de contingências sociais, e deve 
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integrar-se à oferta dos serviços socioassistenciais, 
buscando o fortalecimento dos vínculos familiares e a 
inserção comunitária.

Parágrafo único. O benefício poderá ser concedido 
na forma de pecúnia, bens de consumo ou prestação 
de serviços, em caráter temporário, sendo o seu valor e 
duração definidos de acordo com o grau de complexidade 
da situação de vulnerabilidade e risco pessoal das famílias 
e indivíduos, identificados no processo de atendimento 
dos serviços.

Art. 14. A situação de vulnerabilidade temporária 
caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à 
integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I – riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II – perdas: privação de bens e de segurança material;

III – danos: agravos sociais e ofensa.

Parágrafo único. Os riscos, perdas e danos podem 
decorrer de:

I – ausência de documentação;

II – necessidade de mobilidade intraurbana 
para garantia de acesso aos serviços e benefícios 
socioassistenciais;

III – necessidade de passagem para outra unidade da 
Federação, com vistas a garantir a convivência familiar e 
comunitária;

IV – ocorrência de violência física, psicológica 
ou exploração sexual no âmbito familiar ou ofensa à 
integridade física do indivíduo;

V – perda circunstancial ocasionada pela ruptura de 
vínculos familiares e comunitários;

VI – processo de reintegração familiar e comunitária 
de pessoas idosas, com deficiência ou em situação de 
rua; crianças, adolescentes, mulheres em situação de 
violência e famílias que se encontram em cumprimento 
de medida protetiva;

VII – ausência ou limitação de autonomia, de 
capacidade, de condições ou de meios próprios da 
família para prover as necessidades alimentares de seus 
membros;

Art. 15. Os benefícios eventuais prestados em virtude 
de desastre ou calamidade pública constituem-se provisão 
suplementar e provisória de assistência social para 
garantir meios necessários à sobrevivência da família e 
do indivíduo, com o objetivo de assegurar a dignidade e a 
reconstrução da autonomia familiar e pessoal.

Art. 16. As situações de calamidade pública e desastre 
caracterizam-se por eventos anormais, decorrentes de 
baixas ou altas temperaturas, tempestades, enchentes, 
secas, inversão térmica, desabamentos, incêndios, 
epidemias, os quais causem sérios danos à comunidade 
afetada, inclusive à segurança ou à vida de seus 
integrantes, e outras situações imprevistas ou decorrentes 
de caso fortuito.

Parágrafo único. O benefício poderá ser concedido 
na forma de pecúnia, bens de consumo e prestação de 
serviços, em caráter provisório e suplementar, sendo 
seu valor fixado de acordo com o grau de complexidade 
do atendimento de vulnerabilidade e risco pessoal das 
famílias e indivíduos afetados.

Art. 17. Entende-se por outros benefícios eventuais, as 
ações emergenciais, de caráter transitório, de destinação 
dos bens materiais para casos de vulnerabilidade social, 
e para a reposição de perdas, com a finalidade de atender 
às vítimas sociais e de calamidades, ou para enfrentar 
contingências, de modo a reconstruir a autonomia destas.

Parágrafo Único – Os benefícios eventuais 
emergenciais, somente serão autorizados após 
requerimento do interessado e avaliação técnica a ser 
realizado por profissional habilitado pelo Departamento 
Municipal de Assistência Social Guararapes e, quando 
necessário, da Defesa Civil do Município de Guararapes.

CAPITULO III

DO ÓRGÃO GESTOR E DO CONSELHO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 18. Constitui órgão Gestor da Política de Assistência 
Social do Município de Guararapes, Departamento de 
Assistência Social, que provisionará os benefícios por 
intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social.

Art. 19. Caberá ao órgão gestor da Política de 
Assistência Social do Município, no que tange aos 
benefícios eventuais:
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I - a coordenação geral, a operacionalização, o 
acompanhamento, a avaliação da prestação dos 
benefícios eventuais;

II - a realização de estudos da demanda e 
monitoramento da demanda para constante ampliação da 
concessão dos benefícios eventuais;

III - expedir as instruções e instituir formulários e 
modelos de documentos necessários à operacionalização 
dos benefícios eventuais;

IV - Manter atualizado os dados sobre os benefícios 
concedidos, incluindo-se obrigatoriamente nome do 
beneficiado, benefício concedido, valor, quantidades e 
período de concessão;

V - Apresentar anualmente estudo da demanda, 
revisão do tipo de benefício e revisão dos valores e 
quantidades, para constante ampliação da concessão 
dos benefícios eventuais;

VI - Articular as políticas sociais e de defesa de direitos 
no município para o atendimento integral da família 
beneficiada de forma a ampliar o enfrentamento de 
contingências sociais que provoquem riscos e fragilizam a 
manutenção da unidade familiar, a sobrevivência de seus 
membros ou a manutenção da pessoa;

VII - Promover ações permanentes de ampla 
divulgação dos benefícios eventuais e seus critérios de 
concessão;

IX - Apresentar outras informações e avaliações a 
pedido do Conselho Municipal de Assistência Social no 
exercício de seu papel de controlador social.

Art. 20. O órgão gestor da Política de Assistência 
Social deverá encaminhar relatório da gestão do 
benefício eventual, anualmente, ao Conselho Municipal 
de Assistência Social, especificando o acompanhamento 
e monitoramento das famílias beneficiárias.

Parágrafo único. O Relatório de Concessão de 
Benefícios Eventuais tem por objetivo assegurar a 
vinculação dos benefícios com os serviços, programas e 
projetos socioassistenciais, com a rede de serviços das 
outras políticas públicas e com o sistema de garantia de 
direitos.

Art. 21. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência 
Social, no que tange aos benefícios eventuais:

I - Fazer denúncia sobre irregularidades na execução 
dos benefícios eventuais bem como avaliar, a cada ano, 
os benefícios previstos nesta lei;

II - Acompanhar e avaliar a concessão dos benefícios 
eventuais;

III - Acompanhar, avaliar e fiscalizar a utilização dos 
recursos do Fundo Municipal de Assistência Social para 
este fim;

IV - Apreciar os estudos de demanda, revisão dos 
critérios dos benefícios eventuais concedidos, revisão 
de valores e reformular sua regulamentação com base 
nos dados e/ou propostas pelo órgão responsável pela 
gestão da Política de Assistência Social do Município ou 
em razão de regulamentação federal ou estadual.

V - Fornecer ao Município informações sobre 
irregularidades do regulamento dos benefícios eventuais.

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Os recursos financeiros para a execução dos 
benefícios eventuais instituídos nesta Lei ficarão alocados 
no Fundo Municipal de Assistência Social e serão 
disponibilizados de acordo com a dotação orçamentária, 
previamente aprovada na Lei Orçamentária Anual.

Art. 23. As despesas decorrentes da aplicação da 
presente Lei, serão suportadas por dotações próprias do 
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 24. Fica revogada a Lei nº 2.582, de 21 de agosto 
de 2019 e a Lei nº 3.135, de 05 de junho de 2014.

Art. 25. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 10 de setembro de 2.021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo
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LEI Nº 3.885, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO 
DE PRÓPRIO PÚBLICO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVA e ele SANCIONA e 
PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “Represa de Captação 
de Água Helton da Silva Beltrão”, a estação de captação 
de água localizada à Rua Matazo Okamoto, s/nº, neste 
Município.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Guararapes, 10 de setembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Portarias

PORTARIA Nº 8.421, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE 
SERVIDOR.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARARAPES, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:

DESIGNAR, pelo período de 15 a 29/09/2021, a 
servidora CARLA FERNANDA TRIGILIO, portadora do 
RG nº 33.639.515-2, escriturária, para em substituição, 
responder como “Chefe da Seção de Tributação”, em 
virtude das férias regulamentares da titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES, aos 
treze dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte 
e um.

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

PUBLICADA E ARQUIVADA pelo Departamento 
Administrativo da Prefeitura Municipal de Guararapes 
através do Diário Oficial do Município, veiculado 
exclusivamente pela forma eletrônica.

Renata Bassani Dias

Diretora do Departamento Administrativo

Licitações e Contratos

Dispensas

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 155/2021
DISPENSA Nº 076/2021

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PUBLICIDADE LEGAL DE TODOS OS ATOS DE 
INTERESSE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES DE USO DO SISTEMA PUBNET, 
PARA ENVIO DE PUBLICAÇÕES “ON-LINE” NOS 
RESPECTIVOS CADERNOS DO DIÁRIO OFICIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO, PERÍODO DE 12 MESES

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES

CONTRATADO: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP

VALOR TOTAL R$ - 168.000,00

Base legal, artigo 24 inciso XVI, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações

Data da ratificação do ato 08 de Setembro de 2021

Maria Marta Justifi

Dirª do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio
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Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO Nº 107/2021

TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021
Homologo, nos termos do artigo 43, inciso VI da Lei nº 

8.666/1993, o procedimento licitatório acima epigrafado, 
relativo à contratação de empresa especializada com 
fornecimento de mão de obra, equipamentos e materiais 
necessários a ampliação e reforma do prédio onde se 
encontram instaladas a Creche Judith Niemeyer dos 
Santos e a EMEB Professor José Rossi Neto, localizadas 
neste município de Guararapes/SP, conforme projeto, 
planilha orçamentária, planilha de BDI e memorial 
descritivo, anexos ao edital. E adjudico à empresa 
NEXT ENGENHARIA EIRELI – EPP, pelo valor total 
de R$ 466.579,26, conforme o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações.

Guararapes, 13 de setembro de 2021

Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal
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Atos Administrativos Licenciamentos

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária
Prefeitura Municipal de GUARARAPES

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Nº CEVS: 351820601-863-000071-1-0 DATA DE VALIDADE: 13/09/2022

Nº PROCESSO: 822/2008-GPES
Nº PROTOCOLO: 664/2021 DATA DO PROTOCOLO: 07/07/2021
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE
EXAMES COMPLEMENTARES

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO

DETALHE: 091 SERVIÇO DE VACINAÇÃO
RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES CNPJ ALBERGANTE: 48468284000171
NOME FANTASIA: SALA DE VACINA - UBS IV
CNPJ / CPF: 48.468.284/0001-71
LOGRADOURO: Rua MAESTRO PEDRO SALLA, NÚMERO: 920
COMPLEMENTO:
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: GUARARAPES
CEP: 16700-000 UF: SP
PÁGINA DA WEB:

RESPONSÁVEL LEGAL: SABRINA DE CRISTO RAMOS
CPF: 33744278808 CONSELHO REGIONAL: COREN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 000215840 UF: SP
RESPONSÁVEL TÉCNICO: JOSYALINE APARECIDA DE OLIVEIRA
CPF: 35844859839 CONSELHO REGIONAL: COREN
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 403.009 UF: SP

O(A) CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE GUARARAPES
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO.
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998.

GUARARAPES 13/09/2021

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO CHEFE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL

CIENTES:
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA
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